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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE N.º 86, DE 2005 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Propõe a fiscalização e controle dos repasses de recursos federais na 
área de saúde para o município de Recife,  no Estado de Pernambuco, 
no período de janeiro de 2001 a junho de 2005. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
NUMERE-SE, PUBLIQUE-SE E ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
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   Senhor Presidente, 
 
 
  Nos termos do art. 61, I, combinado com o disposto no art. 60, I e II, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, proponho a Vossa Excelência, ouvido 
o Plenário, que a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle promova a 
fiscalização e controle dos repasses de recursos federais na área de saúde para o 
município de Recife,  no Estado de Pernambuco, no período de janeiro de 2001 a 
junho de 2005. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

   
 
  Notícias veiculadas na imprensa informam que houve malversação de 
recursos  aplicados  pelo Ministério da Saúde no município de Recife, no estado 
Pernambuco, o que tem prejudicado a população daquela localidade. 
  Esta questão tem sido investigada pelo Ministério Público Estadual de 
Pernambuco face aos indícios tanto em procedimentos licitatórios para serviços e 
equipamentos e construção, como no repasse de recursos, sem a devida 
comprovação. 
  Nesse sentido, é de suma importância que se efetive uma ampla e 
profunda investigação sobre essa questão, pois o processo de repasse de recursos 
fica comprometido na gestão do  atual Ministro de  Estado da Saúde, quando ainda 
ocupava o cargo de Secretário Municipal de Saúde de Recife-PE. 
  A matéria insere-se na competência desta Comissão, por isso que 
proponho sua fiscalização e controle, nos termos regimentais. 
 

 
Sala da Comissão, em 30  de junho de 2005. 

 
 
 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
PSDB-PR 

 
 

 


